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Of. 02/2024/MPC/GABMCB              
Belo Horizonte, 08 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
José Gomes Branquinho 
Prefeito Municipal de Unaí 
 
 
Assunto: Notícia de Irregularidade n. 139.2023.827 

 

Senhor Prefeito, 

Considerando a instauração da notícia de irregularidade n. 139.2023.827 

no âmbito deste Ministério Público de Contas, com a finalidade de apurar supostas 

irregularidades no departamento de fiscalização tributária do Município de Unaí, bem 

como quanto à criação do cargo de Auditor Fiscal da Receita Municipal, com atribuições 

do cargo de Fiscal de Tributos, encaminho cópia de despacho exarado nos autos do 

procedimento em questão, oportunizando a Vossa Excelência, no prazo de 20 (vinte) 

dias úteis, que apresente os esclarecimentos e os documentos que julgar necessários, 

nos termos do art. 2º, §3º, da Resolução MPC/MG n. 14/2019. 

Atenciosamente, 

 
 (Documento assinado digitalmente) 

Maria Cecília Borges 
Procuradora do Ministério Público / TCE-MG 
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